
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 

DO PARANÁ, aos 05 de abril de 1982. 

O SETOGUTTE 	 MASSA KI OKUMURA 

to Municipal 	Se etãrio Geral 

PMEMV1 12G\ NUAI1CdPÂ1 DE UNULUAINA. 
Estado do Para nã. 

    

DECRETO N.o 064 

Declara Ponto FacultatiVo o dia 08 de 

abril de 1982 Quinta-!era Santa. 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARAN 

no uso .de suas atribuiçaes legais, 

DECRET: 

Art. 19 - Fica declarado Ponto Facultativo, em todo. 

o Município de Umuarama,  O dia 08 de abril de 1982 - Quinta-Feira', 
Santa. 

Art. 29 - Revogam-se as disposiçOes em contrario. 
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